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Envia *IOÇÃO DE PARABENS ao rethsr
trYAI{ CAST*O, pclo tmrscurso do úau
rnivenórb que ocorrÊs to di* 2? de dez*rbro
de2023.

A Yerea&r abaixo finnado, no us,o de suas atribuiçôes legais, consi&r*r& o disposto no
Regimento trnter*o da Câmara Municipol & Pacatubfl, no artigo I I l, §1", alínea M, vem
atraves da preserte EEQIJEBIIIIE§IO, a #Í apre,ciado peto Respeitrâvel Pledrio dega
Augusta Ervür MOÇÃO DS PABÂBIFI§ ao *rahor RYÂN CÂffin(}, pel,o trerscurso
ds ses aEÍvemirio qce oooryeu no dia 27 & dezembro & 425.

O pleito é dispe*sado & jusúifrcativa pu tn&r-se de matéria pessml.

Tefi'Íros em qug,

Pede dethmerrto,

PÂÇO DÂ CÀrnÂRÂ MIIIIICIPÂL DE PÂCÂTUBÂ-CE , aas 15 dt lanaro d§ 2ü26.
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